
15/01/2021

Número: 0809290-22.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 14/11/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LAUDICEA DA SILVA MELO SOUZA (AUTOR) RUY NEVES AMARAL DA ROCHA (ADVOGADO)

JHANSEN FALCAO DE CARVALHO DORNELAS

(ADVOGADO)

RENAN DE CARVALHO PAIVA (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

36658
276

14/11/2020 11:26 Petição Inicial Petição Inicial

36658
277

14/11/2020 11:26 INICIAL LAUDICEA DA SILVA MELO SOUZA Informações Prestadas

36658
278

14/11/2020 11:26 PROCURAÇÃO Procuração

36658
279

14/11/2020 11:26 DOC. IDENTIFICAÇÃO E DO VEÍCULO Documento de Identificação

36658
280

14/11/2020 11:26 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

36658
281

14/11/2020 11:26 BOLETIM DE OCORRENCIA Documento de Comprovação

36658
282

14/11/2020 11:26 REQUERIMENTO E PAGAMENTO ADM SEGURO
DPVAT

Documento de Comprovação

36658
284

14/11/2020 11:26 LAUDO MEDICO Documento de Comprovação

36691
000

01/12/2020 16:43 Despacho Despacho



 

em anexo
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ 

VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA – PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LAUDICEA DA SILVA MELO SOUZA, brasileiro, solteira, do lar, inscrita 

no CPF/MF sob nº 271.202.208-45 e Registro Geral sob o nº 1.561.822 SSDS/PB, residentes e 

domiciliados na Rua Luiz Gonzaga Mendes Lira, 310, José Américo, João Pessoa-PB, CEP: 

58074-625, representado por seus advogados signatários, com escritório profissional na Rua 

João Teixeira de Carvalho, n° 275, Pedro Gondim, João Pessoa- PB, CEP 58031-220, endereço 

eletrônico: advocaciadornelas@gmail.com, renanpaivaadvocacia@gmail.com, e, vem mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT 

 

 

em face BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S/A, localizada na R. Josefa Taveira, 

314, Mangabeira, João Pessoa - PB, 58055-000, inscrita no CNPJ N.º 33.055.146/0001-93, 

tendo em vista os fatos e os motivos a seguir delineados: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

 

A parte autora é hipossuficiente, aposentado, vive da renda que recebe da sua 

aposentadoria, assim, não dispõe de condições financeiras para arcar com as custas processuais 

e honorários advocatícios sem que com isso incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua 

família. 

 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do 

benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, 

art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o indeferimento de tal benefício impedirá a parte 

demandante de ter acesso à justiça. Para comprovação da situação narrada, junta-se aos autos 

para apreciação de Vossa Excelência, declaração feita pelo autor, afirmando-se, desde já, a 

veracidade do que fora subscrito. 
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II. DOS FATOS: 

O Requerente sofreu acidente de trânsito no dia 12/09/2019, por volta das 

12:00h, na Rua Principal do Jardim Aeroporto, Jardim Aeroporto, Bayeux-PB, vinha de carona 

na Moto (marca TRAXX, modelo JL50Q-8, cor vermelha, ano 2012/2013, de placa QFU-

7317/PB, que seguiam normalmente, quando um animal “gato’ atravessou a frente da 

motocicleta, o condutor na tentativa de livrar, perdeu o controle da referida moto e o autor veio 

cair ao solo, onde se machucou. Na ocasião o sinistrado foi socorrido e encaminhado para o 

Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, em João Pessoa-PB 

apresentando Fratura de Planalto Tibial Esquerda, (CID 10 S 82.1), passando por 

tratamento cirúrgico. 

Mesmo realizando o tratamento, a parte Promovente ficou com debilidade 

permanente de natureza física, anda com dificuldade, com limitação de movimentos, 

diminuição da força muscular e dificuldade na deambulação. 

De posse de toda documentação necessária para requerer indenização por 

invalidez referente ao seguro DPVAT, o autor requereu administrativamente (Sinistro 

3200165927), vindo a receber a quantia de R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

Todavia, as sequelas suportadas pelo autor prejudicaram consideravelmente 

suas funções físicas, além de sentir dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos 

e na força do membro afetado, anda com ajuda de muletas, pois não tem equilíbrio para andar 

sem elas, não dobra a perna por completo, o membro está mais fino e encurtou um pouco, ou 

seja, as atividades mais simples do dia a dia, como movimentar a perna, caminhar, praticar 

algum exercício físico, tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem 

desempenhadas, além de está desempregada, sendo certo que o autor faz jus a uma indenização 

complementar correspondente a diferença do valor recebido e o valor máximo indenizável,  

sendo necessário a realização de perícia médica para apuração do grau da invalidez. 

Eis os fatos necessários. 

 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º elenca 

os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º1 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
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b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, preceitua 

que a indenização será paga mediante a simples comprovação do acidente e do dano 

decorrente, senão, veja-se: 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado.” 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 

adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma responsabilidade ao 

condutor do veículo e passa a imputar a sociedade como um seguro social, devido ao grande 

número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do dano 

decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se: 

1) Prova do Acidente: Laudo Médico fornecido pelo Hospital de Trauma da 

Capital e Boletim de Ocorrência fornecido pela Policia Civil. (docs. anexos) 

2) Dano: debilidade permanente de natureza física, além de sentir dores 

intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na força do membro afetado, anda 

com ajuda de muletas, pois não tem equilíbrio para andar sem elas, não dobra a perna 

por completo, o membro está mais fino e encurtou um pouco, ou seja, as atividades mais 

simples do dia a dia, como movimentar a perna, caminhar, praticar algum exercício 

físico, tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desempenhadas e 

dificuldade na deambulação. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente não 

teria sofrido as lesões já relacionadas. 

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio Grande 

do Sul: 

“Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a simples 

prova da ocorrência do sinistro e do dano decorrente. O artigo 3º, 
letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o valor de 40 salários mínimos 

para indenização por invalidez permanente. (TJRS - AC 70010140473 - 

Cachoeira do Sul - 5ª C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 

07.07.2005).” 
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Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a indenização 

do seguro obrigatório. 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o autor com lesões 

que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao 

recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento 

do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

 

 

 
Súmula 474 
“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto 

enquadramento da invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado 

através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência. 

 

ANEXO  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

 

Danos Corporais Totais  Percentual 

da Perda 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 
 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 

superiores ou inferiores 
100 

 

 

 

100 

 

100 

 

 

100 

 

 

 

100 

 

 

 

 

 

100 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 

ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e 

de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 

cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação 

espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do 
controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 

autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 

desde que haja comprometimento de função vital 
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 

da Perda 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou de uma das mãos 
70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

inferiores; 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 

70 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos 
ou dedo polegar; 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da mão; 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos 

do pé 

10 

 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 

da Perda 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte 

autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 

preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de 

Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo 

Civil, considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem 

prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código 

de Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo 

desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante legal, para vir responder, 

querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão 

ser julgados procedentes os pedidos; 
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4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do 

Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos carreados aos 

autos, se quantifique o real valor devido ao autor a título de indenização DPVAT; 

 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo 

legal, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para: 

 

 4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da complementação 

de indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), menos o valor pago 

administrativamente, qual seja, R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), totalizando assim, ao final, a 

importância de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos); 

 4.4.2. Condenar a ré ao pagamento de complementação de indenização 

referente ao seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento 

danoso, no valor de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos); 

 4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência. 

 

4.5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 

especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da 

instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil, oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos). 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

João Pessoa-PB, 03 de novembro de 2020. 

  
 

 

RENAN DE CARVALHO PAIVA 

OAB/PB 21.393 

 

 

 

JHANSEN FALCÃO DE CARVALHO DORNELAS 

OAB/PB 19.339 

 

 

 

Num. 36658277 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 14/11/2020 11:25:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111411253519800000034992819
Número do documento: 20111411253519800000034992819



             

     
 

83.99800-2074    advocaciadornelas@gmail.com                                  Rua João Teixeira de Carvalho, 275, João Pessoa/PB. 
 83.98708-8728    renanpaivaadvocacia@gmail.com                    Rua Tenente Antônio Pontes, 87-B, Centro, Cabedelo/PB.      

                                                                                                                        Rua Dr. João Ursulo, 30, Centro, Cruz do Espirito Santo/PB. 

 

Num. 36658277 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 14/11/2020 11:25:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111411253519800000034992819
Número do documento: 20111411253519800000034992819



 

Num. 36658278 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 14/11/2020 11:25:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111411253608600000034992820
Número do documento: 20111411253608600000034992820



 

Num. 36658279 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 14/11/2020 11:25:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111411253690800000034992821
Número do documento: 20111411253690800000034992821



Num. 36658279 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 14/11/2020 11:25:37
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111411253690800000034992821
Número do documento: 20111411253690800000034992821



 

Num. 36658280 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 14/11/2020 11:25:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111411253774700000034992822
Número do documento: 20111411253774700000034992822



 

Num. 36658281 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 14/11/2020 11:25:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111411253855000000034992823
Número do documento: 20111411253855000000034992823



Num. 36658281 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 14/11/2020 11:25:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111411253855000000034992823
Número do documento: 20111411253855000000034992823



 

Num. 36658282 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENAN DE CARVALHO PAIVA - 14/11/2020 11:25:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111411253942700000034992824
Número do documento: 20111411253942700000034992824



03/11/2020 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo 1/3

 (/)

                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização
    

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3200165927 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA LAUDICEA DA SILVA MELO SOUZA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB 
BENEFICIÁRIO LAUDICEA DA SILVA MELO SOUZA
CPF/CNPJ: 27120220845

Posição em 03-11-2020 16:45:09 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciário. 
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

04/06/2020    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

13/06/2020
PAGAMENTO
DE
INDENIZAÇÃO

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/BLITBSOpqQ+RwldU7luhnQ=
api_key=mZtacJ8v73kqerMh3i2V4t___x9Zjql3qpxMnC5gsWB8I=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 
 

PROCESSO NÚMERO - 0809290-22.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: LAUDICEA DA SILVA MELO SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: RUY NEVES AMARAL DA ROCHA - PB23263, JHANSEN FALCAO DE CARVALHO
DORNELAS - PB19339, RENAN DE CARVALHO PAIVA - PB21393

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
  

DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, a autora afirmou ser do lar e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas processuais
e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais é de R$ 1.221,19 (um mil, duzentos e vinte e um reais e dezenove
centavos).
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Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente pode ser afastada mediante prova
inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, considerando os elementos constantes nos autos, DEFIRO O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos
termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, desde que a parte autora concordasse em a ela submeter-se, designada para a mesma data, com o laudo respectivo
apresentado na ocasião, restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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